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IMPOSTO.SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA. IRPF. RENDIMENTOS
ISENTOS “NA DECLARACAO DE AJUSTE. MOLESTIA GRAVE.
CONDIGCOES COMPROVADAS. SUMULA CARF n° 63.

Para gozo da isencdo do imposto de renda da pessoa fisica pelos portadores de
moléstia grave, os rendimentos devem ser provenientes de aposentadoria,
reforma, reserva remunerada ou pensdo e a moléstia deve ser devidamente
comprovada por laudo pericial emitido por servico médico oficial da Unido,
dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municipios. Condi¢6es comprovadas
através de elementos probatorios apresentados em sede recursal.

APRESENTACAO DE NOVAS ALEGA(;CN)ES E PROVAS NO RECURSO
VOLUNTARIO. RELATIVIZACAO DA PRECLUSAO DO DIREITO.

As alegacOes de defesa e as provas cabiveis devem ser apresentadas na
impugnagdo, precluindo o direito de o sujeito passivo fazé-lo em outro
momento processual, cabendo a relativizagdo da mesma caso 0S novos
argumentos e provas prestem-se a complementar os ja apresentados em sede
impugnatéria.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)
Ricardo Chiavegatto de Lima - Presidente e Relator(a)

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Rodrigo Alexandre Lazaro

Pinto, Wilderson Botto, Ricardo Chiavegatto de Lima (Presidente).

Relatério
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 Exercício: 2016
 IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA. IRPF. RENDIMENTOS ISENTOS NA DECLARAÇÃO DE AJUSTE. MOLÉSTIA GRAVE. CONDIÇÕES COMPROVADAS. SÚMULA CARF nº 63.
 Para gozo da isenção do imposto de renda da pessoa física pelos portadores de moléstia grave, os rendimentos devem ser provenientes de aposentadoria, reforma, reserva remunerada ou pensão e a moléstia deve ser devidamente comprovada por laudo pericial emitido por serviço médico oficial da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios. Condições comprovadas através de elementos probatórios apresentados em sede recursal.
 APRESENTAÇÃO DE NOVAS ALEGAÇÕES E PROVAS NO RECURSO VOLUNTÁRIO. RELATIVIZAÇÃO DA PRECLUSÃO DO DIREITO.
 As alegações de defesa e as provas cabíveis devem ser apresentadas na impugnação, precluindo o direito de o sujeito passivo fazê-lo em outro momento processual, cabendo a relativização da mesma caso os novos argumentos e provas prestem-se a complementar os já apresentados em sede impugnatória.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Ricardo Chiavegatto de Lima - Presidente e Relator(a)
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Rodrigo Alexandre Lazaro Pinto, Wilderson Botto, Ricardo Chiavegatto de Lima (Presidente).
 
  Trata-se de Recurso Voluntário (e-fls. 54 e ss.), interposto contra o Acórdão de Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (e-fls. 43 e ss.) que considerou, por unanimidade de votos, improcedente a Impugnação do contribuinte apresentada diante de Notificação de Lançamento (e-fls. 7 e ss.), lavrada pela constatação de Omissão de Rendimentos Indevidamente Considerados como  Isentos por Moléstia Grave.
Por retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida:
Do Lançamento
Trata o presente processo de impugnação à exigência formalizada pela Notificação de Lançamento de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) referente ao Exercício 2016, ano-calendário 2015 (fls. 07/10), lavrada em 07/05/2018, por meio da qual foi reduzido o imposto a restituir declarado de R$ 9.237,23 para R$ 1.251,33. 
Segundo a descrição dos fatos e o enquadramento legal (fls. 09), o lançamento de ofício decorre das seguintes infrações:
( Rendimentos Indevidamente Considerados como Isentos por Moléstia Grave 
/
/
Da Ciência 
A ciência do lançamento foi efetuada em 27/03/2018 (fls. 37), por meio de Aviso de Recebimento dos Correios. 
Da Impugnação
Inconformado com a Notificação de Lançamento, o sujeito passivo protocolou impugnação em 19/04/2018  (fls. 02/06), por meio da qual presta esclarecimentos e alega, em resumo, que os rendimentos seriam isentos, por se tratar de valores decorrentes de aposentadoria, recebidos por portador de moléstia grave (doença aterosclerótica uniarterial grave), conforme Lei 7.713/88. 
É o relatório. 
A decisão de primeira instância manteve o lançamento do crédito tributário exigido, exarada com dispensa de Ementa conforme Portaria RFB nº 2.724, de 27 de setembro de 2017.
Cientificado da decisão de primeira instância em 27/11/2018 (e-fl. 51), o sujeito passivo interpôs, em 19/12/2018 (e-fl. 54), Recurso Voluntário, alegando a improcedência da decisão recorrida, sustentando, em apertada síntese, que os rendimentos são isentos por ser portador de moléstia grave, conforme documentos comprobatórios juntados aos autos. Junta documentos (e-fls. 60 e ss.). Apresenta nova petição com documentos em 13/11/2019 (e-fls. 71 e ss.).
É o relatório.

 Conselheiro(a) Ricardo Chiavegatto De Lima - Relator(a)
O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual dele conheço
O litígio recai sobre Omissão de Rendimentos Indevidamente Considerados como  Isentos por Moléstia Grave no valor de R$75.394,35.
Destaque-se que os argumentos preliminares e meritórios se confundem na peça recursal e, dessa forma, serão analisados em conjunto.
Neste diapasão, destaque-se a súmula CARF no 63, de observância obrigatória por este Colegiado:
Súmula CARF nº 63
Para gozo da isenção do imposto de renda da pessoa física pelos portadores de moléstia grave, os rendimentos devem ser provenientes de aposentadoria, reforma, reserva remunerada ou pensão e a moléstia deve ser devidamente comprovada por laudo pericial emitido por serviço médico oficial da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios.
Portanto, para reconhecimento da isenção pleiteada, é necessária a comprovação da existência de duas condições concomitantes: (i) que os rendimentos sejam oriundos de aposentadoria, reforma ou pensão e (ii) que o contribuinte seja portador de uma das patologias previstas pela legislação de regência atestado em laudo médico que cumpra os requisitos legais.
Em continuidade, para verificação do atendimento ao segundo requisito, esclareça-se que as súmulas refletem os dispositivos legais que regem a matéria e que foram reproduzidos na decisão recorrida, vigente à época dos fatos (art. 6º, inciso XIV, da Lei nº 7.713, de 1988, com a nova redação dada  pelo art. 47 da Lei nº 8.541, de 1992, e artigo 30 da Lei nº 9.250, de 1995), abaixo transcritos e ora grifados:
Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por pessoas físicas:
(...)
XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma, desde que motivadas por acidente sem serviços, e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose-múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma; (Redação dada pela Lei nº 8.541, de 1992)  (Vide Lei 9.250, de 1995)
Verifique-se então o fundamento para denegação dos argumentos impugnatórios pela Primeira Instância Administrativa, através do seguinte excerto do Voto do Acórdão combatido:
Voto
...
Da Omissão de Rendimentos 
...
No presente caso, ficou comprovado que os rendimentos recebidos foram decorrentes de aposentadoria.  
No entanto, não restou devidamente comprovada, nos autos, a moléstia grave, por meio de laudo médico pericial emitido por serviço médico oficial da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, nos termos da legislação. O laudo de fls. 21 foi emitido por rede particular de saúde.
...
O fato é que, com a apreciação do Laudo Pericial emitido por médico do Hospital Municipal Prefeito Aurelino Gonçalves Barbosa em 13/08/2018 (e-fls. 60), prova aceita através da relativização de sua preclusão, com base no disposto no Decreto nº 70.235/1972, art. 16, inciso III e § 4º, uma vez que visa à complementação dos argumentos e provas já expostos em sede impugnatória, sanada está apresentação de laudo médico pericial emitido por serviço médico oficial apontada pela DRJ.
Verifica-se portanto que, apreciados todos os argumentos apresentados pelo contribuinte, há motivo para retificação da Decisão a quo proferida, no sentido de reconhecimento dos rendimentos percebidos pelo interessado como isentos, diante da portabilidade de moléstia grave.
Dispositivo
Isso posto, voto em dar provimento ao Recurso Voluntário. 
(documento assinado digitalmente)
Ricardo Chiavegatto de Lima
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Trata-se de Recurso Voluntario (e-fls. 54 e ss.), interposto contra 0 Acérdao de
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (e-fls. 43 e ss.) que considerou, por
unanimidade de votos, improcedente a Impugnacdo do contribuinte apresentada diante de
Notificacdo de Lancamento (e-fls. 7 e ss.), lavrada pela constatacdo de Omissdo de Rendimentos
Indevidamente Considerados como Isentos por Moléstia Grave.

Por retratar os fatos ocorridos desde a constitui¢do do crédito tributario por meio
do lancamento até sua impugnacéo, adoto e reproduzo o relatorio da decisao ora recorrida:

Do Lancamento

Trata o presente processo de impugnacdo a exigéncia formalizada pela Notificagdo de
Lancamento de Imposto de Renda Pessoa Fisica (IRPF) referente ao Exercicio 2016,
ano-calendario 2015 (fls. 07/10), lavrada em 07/05/2018, por meio da qual foi reduzido
0 imposto a restituir declarado de R$ 9.237,23 para R$ 1.251,33.

Segundo a descri¢do dos fatos e o0 enquadramento legal (fls. 09), o lancamento de oficio
decorre das seguintes infragdes:

( Rendimentos Indevidamente Considerados como Isentos por Moléstia Grave

Da andlise das informagdes e documentos apresentados pelo contribuinte, e/ou das informagdes constantes
dos sistemas da Secretaria da Receita Federal do Brasil, constatou-se omissdo *d*g*rendlmemos tributaveis
recebidos de Pessoa Juridica, sujeitos a tabela progressiva, no valor de R$ 75-394.35 " racehido(s)
pelo titular e/ou dependentes, da(s) fonte(s) pagadora(s) relacionadaf(s) abaixo, indevidamente declarados como
isentos e/ou nao-tributaveis, em razéo de o contribuinte ndo ter comprovado ser portador de moléstia considerada
grave ou sua condigio de aposentado, pensionista ou reformado nos termos da legislagdo em vigor, para fins de
isengao do Imposto de Renda.

N3o restou comprovado, por meio de laudo pericial emitido por servigo médico
oficial da Unido, estados, Distrito Federal ou municipios, ser o contribuinte
portador de moléstia grave prevista em lei.

CNPJ/CPF — Nome da Fonte Pagadora: : i ;
i B -Rendimento |

- o : imanto. | Indevidamente | e ok :
L cpe -Hﬁng:,’gim,". F‘ﬁ?&';&%’-‘ﬁ" Declarado ;: IRRE | meE | RRFw
‘Beneficidrio | rodtavel | TTDUAVEN. |- oomo Isento Fletudo Dec':larado - Omlsséo' '
e ] Hecebido- -DeclaradO- : G

: - e/ou Nao-' ; o Lk

: | Tributavel

£2.495.53¢/0001-55 - SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTAD (ATIVA)
244.597.80763 | 75.39¢, 39 0.0 75.394.35 | 0,00} 0,00 0,00

Da Ciéncia

A ciéncia do lancamento foi efetuada em 27/03/2018 (fls. 37), por meio de Aviso de
Recebimento dos Correios.

Da Impugnacéo

Inconformado com a Notificagdo de Langamento, o sujeito passivo protocolou
impugnacdo em 19/04/2018 (fls. 02/06), por meio da qual presta esclarecimentos e
alega, em resumo, que os rendimentos seriam isentos, por se tratar de valores
decorrentes de aposentadoria, recebidos por portador de moléstia grave (doenga
aterosclerdtica uniarterial grave), conforme Lei 7.713/88.

E o relatorio.

A decisdo de primeira instancia manteve o langamento do credito tributario
exigido, exarada com dispensa de Ementa conforme Portaria RFB n° 2.724, de 27 de setembro de
2017.

Cientificado da decisdo de primeira instancia em 27/11/2018 (e-fl. 51), o sujeito
passivo interp6s, em 19/12/2018 (e-fl. 54), Recurso Voluntario, alegando a improcedéncia da
decisdo recorrida, sustentando, em apertada sintese, que os rendimentos sdo isentos por ser

portador de moléstia grave, conforme documentos comprobatdrios juntados aos autos. Junta
documentos (e-fls. 60 e ss.). Apresenta nova peticdo com documentos em 13/11/2019 (e-fls. 71 e

SS.).
E o relatério.
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Voto

Conselheiro(a) Ricardo Chiavegatto De Lima - Relator(a)

O Recurso Voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, motivo pelo qual dele conheco

O litigio recai sobre Omissdo de Rendimentos Indevidamente Considerados como
Isentos por Moléstia Grave no valor de R$75.394,35.

Destaque-se que os argumentos preliminares e meritorios se confundem na peca
recursal e, dessa forma, serdo analisados em conjunto.

Neste diapaséo, destaque-se a simula CARF n° 63, de observancia obrigatdria por
este Colegiado:

Stmula CARF n° 63

Para gozo da isencdo do imposto de renda da pessoa fisica pelos portadores de moléstia
grave, os rendimentos devem ser provenientes de aposentadoria, reforma, reserva
remunerada ou pensdo e a moléstia deve ser devidamente comprovada por laudo pericial
emitido por servico médico oficial da Unido, dos Estados, do Distrito Federal ou dos
Municipios.

Portanto, para reconhecimento da isencdo pleiteada, € necessaria a comprovacao
da existéncia de duas condicdes concomitantes: (i) que os rendimentos sejam oriundos de
aposentadoria, reforma ou pensao e (ii) que o contribuinte seja portador de uma das patologias
previstas pela legislacdo de regéncia atestado em laudo médico que cumpra os requisitos legais.

Em continuidade, para verificacdo do atendimento ao segundo requisito,
esclareca-se que as sumulas refletem os dispositivos legais que regem a matéria e que foram
reproduzidos na decisdo recorrida, vigente a época dos fatos (art. 6°, inciso XIV, da Lei n® 7.713,
de 1988, com a nova redacdo dada pelo art. 47 da Lei n°® 8.541, de 1992, e artigo 30 da Lei n°
9.250, de 1995), abaixo transcritos e ora grifados:

Art. 6° Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por
pessoas fisicas:

()

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma, desde que motivadas por acidente sem
servigos, e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa,
alienacdo mental, esclerose-mdaltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseniase, paralisia
irreversivel e incapacitante, cardiopatia grave, doenca de Parkinson, espondiloartrose
anquilosante, nefropatia grave, estados avancados da doenca de Paget (osteite
deformante), contaminacdo por radiacdo, sindrome da imunodeficiéncia adquirida, com
base em concluséo da medicina especializada, mesmo que a doenca tenha sido contraida
depois da aposentadoria ou reforma; (Redacdo dada pela Lei n° 8.541, de 1992) (Vide
Lei 9.250, de 1995)

Verifique-se entdo o fundamento para denegagdo dos argumentos impugnatorios
pela Primeira Instdncia Administrativa, através do seguinte excerto do Voto do Acoérddo
combatido:

Voto


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8541.htm#art47
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9250.htm#art30
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9250.htm#art30
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Da Omissdo de Rendimentos

No presente caso, ficou comprovado que os rendimentos recebidos foram decorrentes de
aposentadoria.

No entanto, nao restou devidamente comprovada, nos autos, a moléstia grave, por meio
de laudo médico pericial emitido por servico médico oficial da Unido, dos Estados, do
Distrito Federal ou dos Municipios, nos termos da legislacdo. O laudo de fls. 21 foi
emitido por rede particular de satde.

O fato é que, com a apreciagdo do Laudo Pericial emitido por médico do Hospital
Municipal Prefeito Aurelino Goncalves Barbosa em 13/08/2018 (e-fls. 60), prova aceita através
da relativizacdo de sua preclusdo, com base no disposto no Decreto n® 70.235/1972, art. 16,
inciso 11l e 8 4°, uma vez que visa a complementacdo dos argumentos e provas ja expostos em
sede impugnatoria, sanada esta apresentacdo de laudo médico pericial emitido por servico
médico oficial apontada pela DRJ.

Verifica-se portanto que, apreciados todos os argumentos apresentados pelo
contribuinte, hd motivo para retificacdo da Decisdo a quo proferida, no sentido de
reconhecimento dos rendimentos percebidos pelo interessado como isentos, diante da
portabilidade de moléstia grave.

Dispositivo
Isso posto, voto em dar provimento ao Recurso Voluntério.
(documento assinado digitalmente)
Ricardo Chiavegatto de Lima



